
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2015 

 

 

PROCESSO n.º 2.845/2016 

 

Governo Federal (Ministério da Saúde) Termo de Compromisso nº T C / PAC - 0149 / 2011. 

 

REFERÊNCIA: IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO (MELHORIAS SANITÁRIAS 

DOMICILIARES - 161 FOSSAS SÉPTICAS E 10 BANHEIROS) NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO, ES. 

  

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida José Grilo, 

nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98,  neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO SAULO BELISÁRIO, brasileiro, residente e domiciliado 

na Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, portador do CPF-MF nº 

742.937.887-00 e RG nº 562.814-ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa SAN 

MARCO CONSTRUTORA LTDA ME,  pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.070.291/0001-36, com sede Rua Eustáchio Ragazzi, 50, Sala 01, Vila Barbosa, Castelo, ES, CEP: 29.360-000, 

por seu representante legal, Sr. DEIBERSON DESTEFANE MARQUES, brasileiro, solteiro, empresário, residente 

Rua Eustáchio Ragazzi, 50, Vila Barbosa, Castelo, ES, CEP: 29.360-000 e portador do CPF nº 127.255.097-42, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato 049/2015, com 

fundamento na Lei nº 8.666 de 21/06/93, TOMADA DE PREÇOS nº 000006/2015 e Processo Administrativo n° 

795/2016 e será regido pelas cláusulas abaixo. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 049/2015 de 20 de junho de 2016 à 16 de dezembro 

de 2016, permanecendo inalteradas as demais clausulas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo assinadas, permanecendo inalteradas as demais cláusulas. 

 

 

Conceição do Castelo, ES, 16 de junho de 2016. 

 
 
 

__________________________________________________ 
FRANCISCO SAULO BELISARIO  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 
 
 

 
________________________________________________ 

SAN MARCO CONSTRUTORA LTDA ME 

DEIBERSON DESTEFANE MARQUES 
Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

________________________________________ CPF_____________________ 

________________________________________ CPF_____________________ 


